Emenda nº. 43, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No item 042 – Transporte Escolar

Inclua-se

042-02 – Aquisição de veículos através de convênio com o MEC.

Justificativa

Com a aquisição de mais veículos para o transporte escolar municipal, o objetivo é de melhorar ainda mais o transporte dos alunos em nosso município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

